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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO - GJTPREVI

RESOLUÇÃO Nº 002/CODEL/2023

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE
PROCESSO PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA GJTPREVI.

 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA GJTPREVI, Colegiado de Deliberação Superior,
no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no Ar�go 62 da Lei Municipal Complementar nº
025/2022:

CONSIDERANDO que é de grande necessidade a aquisição de um veículo para atender as
necessidades do GJTPREVI, no atendimento das ações do Pró-Gestão;

 CONSIDERANDO que as a�vidades do Ins�tuto de Previdência e seus colegiados, necessitam
de deslocamentos para outras localidades, principalmente no tocante a realização de cursos de capacitação;

CONSIDERANDO que o Conselho Delibera�vo com todos os seus Membros presentes,
deliberou unanimemente favorável pela aquisição pleiteada pelo GJTPREVI, conforme consta da 2ª Ata de
Reunião Extraordinária realizada no dia 04 de agosto/2023.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o GJTPREV a providenciar a abertura de Processo Administra�vo para a
aquisição de um veículo �po Pick-up, com capacidade para 05 (cinco) passageiros, tração 4X2, automá�ca,
bicombus�vel (flex).

Art. 2º Os recursos des�nados para a referida aquisição, são próprios do Ins�tuto de
Previdência, provenientes das receitas da Taxa de Administração.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Jorge Teixeira/RO, 07 de agosto de 2023.

 

JANIEL PINHEIRO DAMASCENO           
Presidente do CODEL                                           

ELIETH NOGUEIRA DE OLIVEIRA MORAIS
Membro do CODEL 
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FRANCISNALDO BEZERRA FILHO
Membro do CODEL
                             
UBIRAJARA SOARES SILVA                                     
Membro do CODEL     
                         
ZENI PINTO ANTUNES    
 Membro do CODEL
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